
 

 

Alfredo Chaves (ES), 20 de fevereiro de 2026. 

 

OFÍCIO Nº 050/2026 – GABINETE DO PREFEITO – PMAC 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES 

 

Assunto: Atendimento à Indicação nº 161/2025 – Manutenção de estrada rural 

no Distrito de Sagrada Família. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar que 

a Indicação nº 161/2025, de autoria do Vereador Josimar Piumbini, encaminhada 

por meio do Ofício CMAC nº 369/2025, que solicita a realização de serviços de 

manutenção de estrada rural no Distrito de Sagrada Família, foi devidamente 

atendida pelo Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Obras. 

Esclarece-se que os serviços foram executados na segunda quinzena de 

janeiro de 2026, contemplando manutenção, nivelamento, patrolamento e 

melhorias na trafegabilidade do trecho com início na fábrica de mariola, sentido 

às propriedades do Sr. Agenor Gaigher e do Sr. Sávio Furlan, conforme 

solicitado. 

Segue relatório fotográfico anexo, comprovando a execução dos serviços 

realizados. 



 

 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

Prefeito Municipal 

 



 
 

 
Secretaria Municipal de Obras 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

Referência: Ofício CMAC n.º 369/2025 – Indicação n.º 161/2025 

 

Objeto: Manutenção de estrada rural – Distrito de Sagrada Família 

Em atenção ao Ofício CMAC n.º 369/2025, que encaminha a Indicação n.º 

161/2025, de autoria do Vereador Josimar Piumbini, a qual solicita a realização 

de serviços de manutenção em estrada rural no Distrito de Sagrada Família, 

neste Município de Alfredo Chaves, vimos, por meio deste, informar que a 

demanda foi devidamente atendida na segunda quinzena do mês de janeiro 

de 2026. 

Os serviços executados contemplaram manutenção, nivelamento, 

patrolamento e melhorias na trafegabilidade do trecho, com início na fábrica 

de mariola, sentido às propriedades do Sr. Agenor Gaigher e do Sr. Sávio Furlan, 

conforme solicitado na indicação. 

A intervenção teve como objetivo melhorar as condições de tráfego, garantir 

o escoamento da produção agrícola local e proporcionar mais segurança e 

conforto aos moradores e produtores rurais da região, especialmente em 

razão do intenso fluxo decorrente das atividades agrícolas. 

Ressalta-se que as imagens em anexo comprovam a execução dos serviços 

realizados, evidenciando o atendimento integral da solicitação. 

Diante do exposto, consideramos plenamente atendida a Indicação n.º 

161/2025, reafirmando o compromisso desta Administração Municipal com a 

melhoria da infraestrutura rural e com o atendimento às demandas da população. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
Alfredo Chaves-ES, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

LUIS ALBERTO BIANCHI 

      Secretário Municipal de Obras 
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